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PROCEDIMENTO PARA DENÚNCIAS DE VIOLAÇÃO 
AOS DIREITOS FUNDAMENTAIS NA ORGANIZAÇÃO IN-
TERNACIONAL DO TRABALHO

PROCEDURE FOR REPORTING VIOLATIONS OF FUN-
DAMENTAL RIGHTS AT THE INTERNATIONAL LABOR 
ORGANIZATION

Carla Reita Faria Leal1

Guilherme Liberatti2

Resumo: O presente trabalho, destacando a essência tripla (política, huma-
nitária e econômica) da Organização Internacional do Trabalho (OIT), entidade 
orientadora responsável pela busca da internacionalização e universalização das 
normas trabalhistas e estabelecimento da paz universal por meio da concretização 
da justiça social, objetiva expor de forma simplificada os procedimentos existentes 
na OIT (regular e especial) de supervisão da aplicação das convenções ratificadas e 
das recomendações, quais sejam, relatórios ou informes encaminhado pelos Esta-
dos-membros e denúncias (queixas e reclamações) submetidas pelas organizações 
de empregados e de empregadores. Para tanto, a pesquisa faz uso do método de-
dutivo e é alicerçado na investigação bibliográfica e documental.  

Palavras-Chaves: Organização Internacional do Trabalho; Aplicação de nor-
mas; Procedimentos de supervisão; Queixa e Reclamação.

Abstract: This work aims, highlighting the triple essence (political, huma-
nitarian and economic) of the International Labor Organization (ILO), guiding 
entity responsible for pursuit internationalization and universalization of labor 
standards and establishment of universal peace through the achievement of social 
justice, aims to expose in a simplified way the existing ILO procedures (regular 
and special) for monitoring the implementation of ratified conventions and re-

1	 Doutora e Mestre em Direito das Relações Sociais pela PUC-SP, subárea Direito do Trabalho. Professora 
nos cursos de graduação e mestrado em Direito da Universidade Federal de Mato Grosso-UFMT. Coorde-
nadora Adjunta do Programa de Pós-Graduação em Direito da UFMT. Juíza do Trabalho aposentada. Líder 
do Projeto de Pesquisa “O meio ambiente do trabalho equilibrado como componente do trabalho decente”. 
Coordenadora de área do Projeto Ação Integrada – PAI (MPT/SRTb/UFMT). 

2	 Bacharel em Direito pela Universidade Federal de Mato Grosso. Mestre em Direito Agroambiental pela Uni-
versidade Federal de Mato Grosso. Advogado. Membro do Projeto de Pesquisa “O meio ambiente do trabalho 
equilibrado como componente do trabalho decente”.
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commendations, ie reports or briefings sent by Member-states and complaints 
(complaints and representations) submitted by employees and employers orga-
nizations. Therefore, the research uses the deductive method and is based on the 
bibliographic and documentary investigation.

Keywords: International Labour Organization; Application of standards; Su-
pervisory procedures Complaints; Representations.

INTRODUÇÃO
As mudanças políticas e nos modos de produção fizeram com que os tra-

balhadores, antes submetidos ao regime feudal ou das guildas, migrassem para 
as cidades e passassem a formar um grande contingente de mão de obra livre e 
miserável, à disposição das fábricas que começavam a se estruturar e se expandir, 
impulsionadas pelas máquinas a vapor e outros inventos. A classe detentora do 
capital manipulava os meios de produção e os trabalhadores, possuidores tão so-
mente de sua mão de obra, foram convertidos em mercadoria, isso graças à auto-
nomia da vontade e à liberdade das partes no processo de celebração contratual.

Com o monetarismo e o abstencionismo estatal nas relações laborais (Es-
tado Liberal), assentado na igualdade formal entre operário e patrão, bem como 
na liberdade de trabalho (art. 10 da Declaração dos Direitos do Homem e do 
Cidadão de 1789), o trabalhador estava submetido aos interesses da burguesia, 
pois “[...] a liberdade clássica, abstrata, aliada à noção de igualdade formal, não 
libertam de fato o trabalhador ou qualquer pessoa tida por hipossuficiente no 
seio social”.3 

A precariedade das condições laborais, com jornadas excessivas, remune-
ração baixa e instalações inseguras e insalubres, fomentaram inconformismo da 
classe operária que passou a reivindicar a dignificação no trabalho. Essa força cole-
tiva organizada em movimentos sindicais foi, inicialmente, proibida (v.g. Lei Cha-
pelier de 1791, Combination Acts de 1799 e 1800) pelo Estado. Posteriormente, 
após transição pela fase de tolerância, os sindicatos foram reconhecidos (v.g. Trade 
Union Act de 1871, Lei Waldeck-Rosseau de 1884). A conquista de uma legislação 
que regulasse as relações de trabalho é fruto da “[...] crise do liberalismo, emergên-
cia do intervencionismo e desenvolvimento da consciência da classe trabalhadora 
em virtude das condições de vida no trabalho”.4

3	 SILVA, José Antônio Ribeiro de Oliveira. A saúde do trabalhador como um direito humano: conteúdo essen-
cial da dignidade humana. São Paulo: LTr, 2008, p. 110.

4	 ROCHA, Julio Cesar de Sá da. Direito ambiental do trabalho: mudança de paradigma na tutela jurídica à 
saúde do trabalhador. São Paulo: Ltr, 2002, p. 55.
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A internacionalização da legislação social-trabalhista emergiu na primeira 
metade do século XIX, ao lado da Revolução Industrial, quando se generalizou, 
em diversos países, a ideia de que o Estado deveria intervir nas relações de tra-
balho a fim de assegurar um mínimo de direitos fundamentais aos trabalhadores 
(cita-se, v.g. Peel’s Acts e Moral and Health Act, de 1802; Factory Act, de 1833; 
prospecto New Harmony de Robert Owen; solução ao case Halifax proposta por 
Charles Hindley; as recomendações de Daniel Le Grand).5

Essa busca pela universalização da justiça social e de normas que trata-
vam das condições de trabalho e pela cooperação internacional na harmonização 
entre o desenvolvimento técnico-econômico e o progresso social fomentaram, a 
emergência em um primeiro momento, de normas de obrigações negativas que 
impediam a prática de atos que pudessem pôr em risco a saúde do trabalhador, 
centradas no direito à integridade física e mental; e, em um segundo momento, 
de obrigações positivas que fixavam providencias cabíveis à proteção e à preserva-
ção da saúde do trabalhador.6 Outras questões, correlacionados com o trabalho 
também tiveram a necessária atenção e contribuíram à criação de uma normativa 
internacional, segundo Arnaldo Süssekind:

As normas sobre direitos humanos correlacionados com o trabalho, a política de 
desemprego, a seguridade social populacional, o exame de questões econômicas 
pelo prisma dos seus reflexos sociais, a política social das empresas multinacionais, 
a reforma agrária, a proteção e integração das populações indígenas, tribais ou se-
mitribais, e os programas de cooperação técnica nos setores de formação profissio-
nal, da administração do trabalho, do combate ao desemprego e ao subemprego, 
da educação do trabalhador para incrementar sua participação no desenvolvimen-
to socioeconômico, da melhoria do meio ambiente de trabalho, etc.7

Essas questões contribuíram para a criação da Associação Internacional dos 
Trabalhadores em 1864; na realização da 1º Conferência Internacional do Traba-
lho em 1880; na criação da Associação Internacional para a Proteção Legal dos 
Trabalhadores, em 19018; na realização das conferências de 1905, 1906 e 1913 

5	 O uso de instrumentos internacionais para reivindicar melhores condições de trabalho também foi defendida por: 
Jerónimo Adolfo Blanqui, Loius René Villermé, Edouard Ducpétiaux, Adolpho Wagner, Lujo Brentano, Schoenberge 
Adler, Otto von Bismarck, Louis Woloski, Coronel Frey, os socialistas de cátedra, dentre outros teóricos.

6	 FIGUEIREDO, Guilherme José Purvin de. Direito ambiental e a saúde dos trabalhadores, 2. ed. São Paulo: 
Ltr, 2007, p. 24.

7	 Ibidem, p. 25.
8	 Eram objetivos dessa Associação: a) servir de união entre as pessoas que, nos diferentes países industriais, 

consideram que é necessário a legislação protetora dos trabalhadores; b) organizar uma Oficina Internacional 
do Trabalho, cuja função consistirá em publicar, [...] uma compilação da legislação do trabalho de cada país e, 
não sendo isto possível, ajudar a qualquer publicação que persiga tais fins; c) facilitar o estudo dos membros da 
Associação com informações sobre as legislações em vigor e sua aplicação nos diferentes Estados; d) favorecer 
o estudo da concordância das diversas legislações protetoras dos trabalhadores e a estatística internacional 
do trabalho; e) provocar a reunião de congressos internacionais de legislação do trabalho. In SÜSSEKIND, 
Arnaldo. Direito Internacional do Trabalho, 3ª ed. atual. São Paulo: Ltr, 2000, p. 92.



em Berna; na atuação da American Federation of Labour, Conféderation Générale 
du Travail e União Sindical Internacional, que pleiteavam a inclusão de normas 
de amparo ao trabalhador no futuro Tratado de Paz e, finalmente, na criação da 
Organização Internacional do Trabalho - OIT, em 1919. 

Integrante da Sociedade das Nações, prevista na Parte XIII do Tratado de 
Versalhes, a OIT foi fundada na essência tripla de uma normatização interna-
cional - política, pois a manutenção de degradantes condições de trabalho, con-
jugadas com o aumento da quantidade de trabalhadores, ensejariam conflitos 
sociais; humanitária, por almejar condições dignas de saúde e o progresso pro-
fissional e social aos trabalhadores; e econômica, pois a adoção dessas medidas 
seria refletida no custo da produção, não podendo gerar concorrência desleal 
para aqueles que a elas aderissem. A OIT é uma entidade orientadora de polí-
ticas legislativas para seus Estados-membros, responsável por internacionalizar 
normas trabalhistas e estabelecer a paz universal por meio da concretização da 
justiça social.9

O presente trabalho, utilizando-se do método dedutivo e técnicas de pes-
quisa bibliográfica e documental, objetiva perquirir quais são os procedimentos 
existentes no âmbito da OIT para a supervisão da aplicação de suas convenções 
ratificadas e de suas recomendações, ou seja, os mecanismos de controle da apli-
cação de sua produção normativa. 

Para tanto, inicialmente evidencia-se a produção normativa da OIT, para 
na sequência tratar dos meios utilizados para a vigilância no tocante ao respeito 
e à implementação das normas internacionais adotadas pelos países, quais sejam, 
o procedimento regular (relatórios e comunicações ) e o procedimento especial 
(queixas e reclamações), esse colocados à disposição de outro Estado-membro, 
entidades entidades representativas de trabalhadores e empregadores e até mesmo 
próprio Conselho de Administração da OIT que queiram denunciar a omissão de 
um Estado-membro que não esteja cumprindo com os compromissos assumidos 
perante a entidade e a comunidade internacional. 

1. A PRODUÇÃO NORMATIVA DA ORGANIZAÇÃO INTER-
NACIONAL DO TRABALHO 

A Declaração de Filadélfia de 1944 além de fixar os fins e objetivos da OIT, 
consagrar sua independência jurídico-institucional e reafirmar estrutura tripartite 

9	 SÜSSEKIND, Arnaldo. Convenções da OIT, 2ª ed. ampl. e atual. até ago. 1998. São Paulo: LTr, 1998, p. 17-
18. V. ainda art. 23 do Pacto da Sociedade das Nações, de 1919.
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e o princípio de que a justiça social é a base da paz, ampliou a competência da 
OIT, conferindo-lhe a função de fomentar ações de cooperação e colaboração 
técnica destinadas à promoção do bem-estar da humanidade.10

Através de sua atuação normativa e integrativa, a OIT tem contribuí-
do para a internacionalização e uniformização da justiça social e do trabalho 
digno, mormente, no âmbito de seus Estados-membros. Do ponto de vista 
econômico, a universalização busca nivelar os custos sociais a fim de evitar a 
concorrência desleal (dumping) entre seus Estados-membros, já que, “um país 
que não protege adequadamente seus trabalhadores tem um custo de produ-
ção menor, podendo assim, pôr seus produtos no mercado internacional com 
melhor preço”.11 

Sua atuação efetiva-se por meio dos seguintes instrumentos: a) convenção, 
acordos multilaterais abertos; b) protocolo, meio utilizado para emendar a con-
venção; c) recomendação; d) resolução, decisão ordinária para dar seguimento aos 
procedimentos das normas internacionais, não acarreta qualquer obrigação aos 
Estado membro; e) denúncia, quando o Estado não tem mais interesse em aplicar 
norma internacional da OIT; f ) revisão, quando norma internacional é adaptada 
à realidade socioeconômica do Estado-membro; g) reclamação, meio pelo qual 
a organização dos empregados ou dos empregadores utilizam para demonstrar o 
não cumprimento de tratados ou convenções ratificados pelo Estado membro; e 
h) queixa, quando um processo é instaurado contra o Estado-membro que não 
adotou as medidas determinadas ao cumprimento de uma convenção por ele ra-
tificada. A queixa pode ser ajuizada por qualquer Estado-membro, pelo Conselho 
de Administração ou pela representação de qualquer delegação à Conferência In-
ternacional do Trabalho.12

Assim, além de sua atividade legiferante e fiscalizadora, a OIT também 
aprecia denúncias internacionais de violações às leis trabalhistas. Basicamente, 
a OIT pode, entre outras funções, receber e investigar denúncias de violações 
das leis trabalhistas internacionais assinadas e ratificadas pelos Estados-membros, 
conforme será visto adiante.

As convenções têm natureza de norma jurídica internacional, logo, vin-
culam os Estados-membros às disposições aprovadas, depois que adquirem a 
vigência internacional - geralmente, 12 meses após registro das ratificações na 

10	 SÜSSEKIND, Arnaldo. Convenções da... op. cit., pp. 19-20.
11	 GROTT, João Manoel. Meio ambiente do trabalho: prevenção, a salvaguarda do trabalhador. Curitiba: Ju-

ruá, 2008, pp. 46-47.
12	 Ibidem, pp. 47-48.
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Repartição Internacional do Trabalho (RIT) ou após atingir número de rati-
ficações exigidas, v. art. 24, § 4º da Convenção de Viena sobre o Direito dos 
Tratados de 1969 - e, posteriormente, a vigência nacional - após submissão e 
aprovação pela autoridade competente interna. Transcorridos tais procedimen-
tos formais, externo e interno13, esse instrumento adquire natureza jus cogens, 
ou seja, “[...] a convenção ratificada constitui fonte formal de direito, gerando 
direitos subjetivos individuais, sobretudo nos países onde vigora a teoria do 
monismo jurídico e desde que não se trate de diploma meramente promocional 
ou programático”.14

[...] as convenções aprovadas pela Conferência Internacional do Trabalho são clas-
sificadas como tratados-leis, os quais têm sido comparados a leis, porque formulam 
regras ou princípios, de ordem geral, destinados a reger certas relações internacio-
nais; estabelecem normas gerais de ação; confirma ou modificam costumes adota-
dos entre as nações. [...] As convenções da OIT não correspondem, porém, a leis 
supranacionais, capazes de ter eficácia no direito interno dos Estados-membros 
[...].15

Ratificada a convenção, cumpre ao Estado que contraiu a respectiva obrigação 
internacional adotar, se necessárias, as medidas requeridas para tornar efetiva-
mente aplicáveis as disposições do instrumento (art. 19, § 5º, alínea d, da Const. 
da OIT). Essas providências devem ser tomadas antes de terminado o prazo 
de 12 meses que medeia entre a data do depósito da ratificação e a vigência da 
convenção para o país que a ratificou. E mesmo nos Estados que consagram a 
teoria do monismo jurídico - quando as normas do tratado ratificado passam a 
integrar, automaticamente, a legislação nacional - tornam-se indispensáveis, por 
vezes, medidas complementares, seja porque se trata de uma convenção de princí-
pios, que não são auto-executáveis, seja porque na estrutura do país inexiste órgão 

13	 No Brasil a incorporação de instrumentos internacionais ocorre em quatro fases, sendo: a) celebração do 
tratado internacional (negociação, conclusão e assinatura) pelo órgão do executivo (art. 84, VIII da CF/88); 
b) aprovação (referendo ou ratificação lato sensu) pelo parlamento, por meio de decreto legislativo (art. 
49, I da CF/88); c) depósito do instrumento de ratificação pelo Executivo em âmbito internacional; e d) 
promulgação por decreto presidencial, seguida da publicação no Diário Oficial (a partir desse momento tra-
tado ou convenção internacional adquire executoriedade no plano interno). Os instrumentos internacionais 
sobre direitos humanos, incluídos os que tratam direito do trabalho (direitos humanos lato sensu), por terem 
aplicação imediata a partir de suas respectivas ratificações (art. 5º, § 1º da CF/88), além de dispensarem a 
fase suplementar, qual seja, o decreto executivo presidencial, integrariam ordenamento interno como norma 
materialmente constitucional, em virtude do art. 5º, § 2º da CF/88 (cláusula aberta de recepção de tratados) 
e adquiririam status de norma formalmente constitucional se aprovados pelo quórum especial constante no 
art. 5º, § 3º, CF/88, conforme alteração acrescentada pela Emenda Constitucional n. 45/2004, v. PIOVESAN, 
Flávia. Direitos humanos e o direito constitucional internacional. 14 ed. rev., ampl. e atual. São Paulo: Sa-
raiva, 2013, p. 143; MAZZUOLI, Valerio de Oliveira. Curso de direito internacional público, 7ª ed., rev., 
atual., ampl. São Paulo: RT, 2013, p. 1032. Entretanto, o Supremo Tribunal Federal (v. RE 466.343-SP e HC 
90.172-SP) decidiu que tais acordos normativos só adquirem equivalência de emenda constitucional (material 
e formal) quando aprovados pelo Congresso Nacional pelo quórum especial. Quando aprovados pelo quórum 
simples possuem status supralegal. Os demais instrumentos normativos internacionais quando incorporados 
no ordenamento pátrio possuem natureza de lei ordinária independente da matéria disciplinada.

14	 SÜSSEKIND, Arnaldo. Direito Internacional… op. cit., p.181.
15	 Ibidem, p.189.
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competente para velar pela execução do instrumento internacional, seja, enfim, 
porque faz-se mister a previsão das sanções para assegurar a eficaz aplicação das 
correspondentes normas. Já tratando-se de convenção promocional, que progra-
mas para implantação em sucessivas etapas, as providências requeridas podem 
ser adotadas no curso da sua vigência no país que a ratificou; mas é imprescin-
dível que elas sejam tomadas a intervalos não reveladores da inobservância das 
suas diretrizes e regras.16

Insta frisar ainda certas características da ratificação de normas do OIT, 
dentre elas: a inadmissibilidade da ratificação com reservas; a possibilidade de rati-
ficação condicionada, quando sua eficácia fica condicionada à realização de algum 
ato ou fato; a flexibilização da ratificação por meio de: a) soluções alternativas; b) 
aceitação parcial de determinadas parte da convenção; c) fixação da forma pela 
qual será aplicado a norma internacional adotada; d) derrogação ou exclusão de 
certas partes ou normas; e) ampliação do seu campo de incidência; e a prevalência 
da condição mais favorável visando a proteção de um núcleo protetivo mínimo (v. 
art. 19, § 8º da Constituição da OIT)17.

Até mesmo uma convenção não ratificada ou ratificada e depois denuncia-
da conserva relevância, neste caso, um valor virtual18. Isto é, no primeiro caso, 
a matéria disciplinada pela convenção não ratificada integra ordenamento pátrio 
como princípio orientador. Já o segundo caso, refere-se à própria mutabilidade do 
sistema normativo, em que os efeitos produzidos pela convenção não em vigor 
perduram na edição de preceitos normativos domésticos, v.g. Convenção n. 158, 
de 1982, sobre término da relação de trabalho por iniciativa do empregador, ra-
tificada pelo Brasil pelo Decreto Legislativo n. 68 de 1992, mas denunciada pelo 
Decreto n. 1.855 de 1997, que inspirou o projeto de lei n. 1.128/2011.19 Nesse 
sentido, Fábio Fernandes leciona que: 

[...] as Convenções aprovadas pela Conferencia adquirem desde logo status de tra-
tados abertos à ratificação dos Estados-membros da OIT, não obstante a própria 
vigência internacional do instrumento jurídico esteja sujeita à condição suspensiva 
representada pelo número de ratificações exigidas no próprio texto da Convenção 

16	 Ibidem, p. 225.
17	 Ibidem, pp. 228-233. V. FRANCO FILHO, Georgenor de Sousa; MAZZUOLI, Valerio de Oliveira. Incorpo-

ração e aplicação das convenções internacionais da OIT no Brasil. Revista do Tribunal Superior do Traba-
lho, v. 81, p. 214-225, 2015, p. 218.

18	 SÜSSEKIND, Arnaldo. Direito Internacional… op. cit., p.181.
19	 A propositura, atualmente arquivada, objetivava instituir, no âmbito da administração pública indireta, a 

proibição de despedida imotivada de empregados públicos. Insta frisar a justificativa n. 5, “na esfera interna-
cional, cabe a referência à Convenção nº 158 da Organização Internacional do Trabalho – OIT, inicialmente 
ratificada e posterior denunciada pelo Governo Federal e na qual se estabelecem limites ao poder potestativo 
do empregador, ao disciplinar que não é dado ao mesmo dispensar o empregado senão quando houver uma 
causa justificada relacionada com sua capacidade ou seu comportamento, nos casos de rescisão individual, ou 
por motivos econômicos, tecnológicos, estruturais ou análogos, quando se tratar de dispensa coletiva”.
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adotada. [...] sem a adesão ao tratado multilateral aberto, por ato soberano, o Esta-
do não estará vinculado ao respectivo instrumento, o qual obviamente, não poderá 
gerar, no plano interno, os direitos e obrigações estabelecidas em suas normas.20

Ao seu turno, as recomendações têm natureza sugestiva, programática, 
não vinculante (soft law), servindo como orientação ou diretriz aos seus Esta-
dos-membros, por não possuírem maturidade suficiente de uma convenção, v.g., 
não permitir a adoção imediata de uma convenção (art. 19). Nesse sentido, destaca 
Sebastião Geraldo de Oliveira:

[...] a OIT realiza conferências com a participação de quatro delegados de cada Es-
tado-Membro, sendo dois representantes do governo, um dos empregados e outro 
dos empregadores, reunidos em assembleia geral. Nessas assembleias são votadas as 
convenções e as recomendações. As convenções adotadas pela OIT devem ser apre-
sentadas ao órgão competente de cada Estado-Membro para fins de apreciação, 
sendo que, no caso do Brasil, essa competência é exclusiva do Congresso Nacional. 
Se for ratificada, a Convenção adquire força normativa e passa a integrar o direito 
positivo do Estado-Membro. Já as Recomendações da OIT indicam as normas 
desejáveis, sobre as quais ainda não foi obtido consenso para serem incorporadas 
nas convenções, mas sevem de paradigma para o progresso normativo dos Esta-
do-Membros. Podem servir também como regulamento da convenção adotada, 
descrevendo como maior riqueza de detalhes as normas estipuladas.21

As recomendações funcionaram como diretrizes orientadoras aos Estados-
-membros e servem para: a) disciplinar questões cuja soluções ainda não são am-
plamente aceitas; b) enunciar regras aos Estado-membros, visando promover sua 
a universalização; c) regulamentar a aplicação de princípios inseridos em conven-
ções, possibilitando aos diversos países ampla flexibilidade para aplicá-los median-
te regulamentação adequada às condições nacionais.22

Nota-se que tanto as recomendações quanto as convenções não ratificadas 
constituem fonte material de direito, porquanto servem de inspiração e modelo 

20	 FERNANDES, Fábio. Meio ambiente geral e meio ambiente do trabalho: uma visão sistêmica. São Paulo: 
LTr, 2009, p. 162. O ato soberano mencionado pelo autor diz respeito ao ato voluntário do Estado de optar 
por obrigar-se ou não a determinado instrumento internacional vinculante. Contudo, o debate sobre esse ato 
soberano é oportuno em questões que transcendem essa formalidade, como questões humanitárias, em que há 
possibilidade de ingerência quando constatada violações massivas aos direitos humanos, e.g. intervenção da 
ONU nos conflitos gerados com a cisão da República Federal Socialista da Iugoslávia, em 1991, v. GARCIA, 
Emerson. Proteção Internacional dos Direitos Humanos: Breves reflexões sobre os sistemas convencional e 
não-convencional. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2005, p. 164; Resolução n. 819, do Conselho de Segurança 
da ONU de 1993 que determinou que a assistência humanitária não sofresse bloqueios internos; BACHELET, 
Michel. Ingerência ecológica: direito ambiental em questão. Trad. Fernanda Oliveira. Lisboa: Instituto Pia-
get, 1995, pp. 231-292 que propõe ingerência ecológica como solução ao desrespeito a esse patrimônio co-
mum da humanidade.

21	 OLIVEIRA, Sebastião Geraldo de. Proteção jurídica à saúde do trabalhador, 5ª ed. rev. ampl. e atual. São 
Paulo: LTr, 2010, p. 71.

22	 SÜSSEKIND, Arnaldo. Direito Internacional… op. cit., p. 197.
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para atividade legislativa nacional.23 Vale frisar, por fim, que a diferença entre tais 
instrumentos internacionais é tão somente formal, nos termos do art. 19, item 1, 
alínea b da Constituição da OIT.

2. MEIOS DE MONITORAMENTO DA APLICAÇÃO DOS INS-
TRUMENTOS NORMATIVOS DA OIT

2.1 PROCEDIMENTO REGULAR 
Além de sua função normativa, a OIT monitora a aplicação das convenções 

ratificadas e das recomendações, por meio de relatórios ou informes encaminhado 
por seus Estados-membros e do sistema de queixas e reclamações submetidas pelas 
organizações profissionais de empregados ou de empregadores, de acordo com o 
que estabelecem os arts. 24 e 25 da Constituição da OIT.24

Os relatórios e comunicações periódicas sobre as convenções ratificadas são 
devidos, a cada três anos, para convenções fundamentais e de governança, e a cada 
cinco anos para as demais. Contudo, podem ser solicitados em intervalos especí-
ficos.25 São divididos em três grupos, sendo:

h.	 Relatórios detalhados: são solicitados a cada convenção, segundo o formu-
lário aprovado pelo Conselho de Administração. Esse formulário inclui 
questões específicas referente às disposições substanciais, tais como, a legis-
lação pertinente; as exceções ou limitações à aplicação da convenção, v.g. 
certas categorias de pessoas, de atividades econômicas ou de áreas geográfi-
cas (v. art. 22 da Constituição); os efeitos da ratificação no âmbito interno; 
quais são as autoridades responsáveis pela execução das leis, regulamen-
tos, etc. pertinentes; as decisões judiciais e administrativas relevantes; as 
observações das entidades representativas; etc. O Estado-membro pode 
submeter um relatório detalhado por sua própria iniciativa, caso tenha 
ocorrido alteração na aplicação de uma convenção ratificada, v.g. nova 
legislação interna. Podem ser solicitados pela Comissão de Peritos ou pela 

23	 Para Arnaldo Süssekind “[...] em relação aos dois instrumentos há, contudo, uma obrigação comum: devem 
ser submetidas à autoridade nacional competente para aprovar a ratificação da convenção ou para adotar as 
normas constantes da recomendação. A obrigação, no entanto, é de natureza formal, porquanto essa autori-
dade é soberana na deliberação que julgar conveniente tomar, tendo em vista os interesses do país. [...] Essa 
autoridade poderá transformar em lei todos, alguns ou apenas um dos dispositivos de recomendação, adotar 
outras medidas em relação aos mesmos, ou, simplesmente, tomar conhecimento do diploma internacional, 
sem aprovar qualquer ato que lhe seja pertinente. Por sua vez, qualquer que tenha sido a atitude adotada, 
cumpre ao Governo de cada país informe à RIT, periodicamente, sobre o estado de sua legislação e da efetiva 
aplicação dos assuntos tratados na recomendação [...].” SÜSSEKIND, Arnaldo. Direito Internacional… op. 
cit., pp.182 e 195. 

24	 OLIVEIRA, Sebastião Geraldo de. Proteção jurídica... op. cit., p. 74.
25	 ILO. Improvements in the standards-related activities of the ILO: Streamlining of the sending and processing 

of information and reports (GB.310/LILS/3/2), pp. 3/4. Disponível em <https://bit.ly/2nQDTSo>. Acesso em 
15 ago. 2019.
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Comissão de Aplicação, ou no ano seguinte ao início da vigência interna-
cional da convenção;

i.	 Relatórios simplificados: são solicitados periodicamente, pelo ciclo de três 
anos, no caso das convenções fundamentais e de governança; ou pelo ciclo 
de cinco anos, para demais convenções;

j.	 Relatórios não-periódicos: são solicitados nos casos: i) por requerimento 
da Comissão de Peritos ou pela Comissão de Aplicação; ii) pela Comissão 
de Peritos ao tratar dos procedimentos previstos nos arts. 24 ou 26 da 
Constituição; iii) após o recebimento de comentários das entidades dos 
empregadores e trabalhadores.26

Além disso, cada Estado-membro deve encaminhar cópias dos relatórios às 
entidades representativas dos empregadores e dos trabalhadores, de acordo com 
art. 23, § 2º da Constituição. Isso permite às entidades fazerem observações que 
entenderem oportunas sobre a aplicação das convenções ratificadas. Há, ainda, o 
compromisso de submeter relatórios das convenções não ratificadas (art. 19, § 5º, 
alínea e), bem como das recomendações (art. 19, § 6º, alínea d).

O controle da aplicação das convenções é atribuído à Comissão de Peritos 
na Aplicação de Convenções e Recomendações e à Comissão Tripartite de Aplica-
ção de Normas da Conferência, sendo regular e permanente. 

Os princípios fundamentais da Comissão de Peritos são os da independên-
cia, da imparcialidade e da objetividade na apreciação da situação de implementa-
ção da normativa internacional trabalhista, no âmbito interno dos Estados-mem-
bros. Desempenha um controle de eficácia e de legalidade, visando harmonizar o 
direito nacional e as convenções ratificadas pelos correspondentes Estados-mem-
bros e apontar os casos de violação às convenções ratificadas.27 Sua função é de 
natureza quase-judiciária e compete analisar:

a.	 as comunicações de caráter informativo sobre a observância de certas 
normas constitucionais; b) as comunicações de caráter declaratório, ati-
nentes a obrigações assumidas em relação a convenções que possibilitam 
opções entre dois ou mais regimes jurídicos, exclusão de determinadas 
partes ou limitações no seu âmbito de incidência; c) as comunicações 
de caráter declaratório, referentes à aplicação de convenções ratificadas; 
d) os relatórios anualmente devidos em relação a certo número de con-
venções ratificadas, que constituem o documento básico para a aferição 
da efetiva aplicação de suas normas pelos respectivos países; e) os rela-
tórios devidos por todos os Estados-membros, relativos à aplicação (ou 

26	 OIT. Manual de procedimentos relativos às Convenções e Recomendações Internacionais do Trabalho. Ge-
nebra, 2012, pp. 20-25. Disponível em <www.ilo.org/publns>. Acesso em 15 ago. 2019.

27	 SÜSSEKIND, Arnaldo. Direito Internacional… op. cit., p. 252.
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dificuldades de aplicação) de convenções e/ou recomendações sobre um 
mesmo tema, escolhidas anualmente pelo Conselho de Administração 
para um estudo geral.28

Após a apreciação dos relatórios a Comissão elabora um estudo de direito 
comparado, apontando a interpretação dominante, indicando a situação de apli-
cação da convenção analisada, bem como as dificuldades de sua implementação, 
concluindo, caso necessário, pela revisão, total ou parcial do instrumento inter-
nacional.29 Esse estudo/relatório é submetido ao Conselho de Administração, 
para posteriormente ser encaminhado à Conferência Internacional do Trabalho, 
onde será discutido pela Comissão Tripartite de Aplicação de normas e mais tarde 
submetido ao plenário da Conferência. Há ainda a possibilidade de contato direto 
antes dessas observações públicas. 

Enquanto a Comissão de Peritos é um órgão técnico-jurídico composto por 
juristas e doutrinadores independentes, com mandado de três anos, que se reú-
nem confidencialmente, a Comissão Tripartite de Aplicação de Normas da Con-
ferência é um órgão técnico-político composto por representantes do governo, 
de empregadores e de trabalhadores, sendo suas sessões realizadas publicamente.

Além do sistema de monitoramento regular de aplicação das convenções 
ratificadas, existe o sistema regular de supervisão exercido por meio de perió-
dicas revisões dos efeitos das convenções ratificadas na ordem jurídica interna 
do Estado-membro, e da própria convenção. Essa função é desenvolvida pelo 
Comissão de Peritos (experts) da OIT. Sua função é examinar a aplicação das 
convenções e recomendações pelos Estados-membros da OIT e fazer recomen-
dações visando a adequação das leis internas com as normas internacionais. Seus 
integrantes são indicados pelo Conselho de Administração ou nomeados pelo 
Diretor-geral da OIT.30

A Comissão de Peritos, além de ser responsável pela análise da aplicação 
das convenções ratificadas, também está encarregada de apreciar casos de violação 
aos direitos assegurados pelos instrumentos normativos internacionais vigentes 

28	 Ibidem,  pp. 250-251.
29	 Vale frisar que embora as deliberações e documentos da Comissão de Peritos sejam confidenciais, o relatório 

posterior com suas conclusões é público. Esse relatório final é dividido em três partes, sendo I) um relatório 
geral, relativo à questões de interesse geral ou de especial preocupação, que fornece um panorama dos tra-
balhos da Comissão, bem como; II) observações individuais, sobre a) a aplicação das convenções ratificadas 
nos Estados-membros; b) a aplicação das convenções nos territórios não-metropolitanos cujas relações inter-
nacionais são da responsabilidade dos Estados-membros, e c) a apresentação das convenções e das recomen-
dações às autoridades nacionais competentes, além de uma série de pedidos diretos e agradecimentos; por 
fim III) um estudo geral da legislação e da prática nacionais relativo aos instrumentos sobre os quais foram 
apresentados relatórios sobre as convenções não ratificadas e sobre as recomendações, nos termos do art. 19º 
da Constituição da OIT. In OIT. Manual de procedimentos relativos às... op. cit., p. 36.

30	 ROCHA, Julio Cesar de Sá da. Direito ambiental… op. cit., p. 106
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no âmbito da OIT. Para Júlio Cesar de Sá da Rocha, o debate dessas violações 
durante a conferência, “existe, como implementação das discussões, uma forma 
de ‘sanção moral’, mobilizando-se a opinião pública em favor do cumprimento 
da convenção”.31 Na Figura I é possível visualizar o processo regular de monito-
ramento da implementação das convenções ratifi cadas no âmbito da OIT.

Figura I: Procedimento regular de supervisão da aplicação das 
convenções da OIT .32

Após as deliberações preliminares individuais, as respectivas orientações são 
encaminhadas para discussão no plenário da Comissão. Para tratar questões gerais 
ou particularmente complexas, a Comissão nomeia grupos de trabalho, como ocor-
re nas deliberações dos relatórios apresentados pelos Estados-membros (arts. 19 e 
22). Caso verifi cado o descumprimento de norma, existe a possibilidade de realizar 
uma demanda direta, prática iniciada em 1967, e estendidas à África, América Lati-
na e Caribe, e Ásia a partir de 1980. Aponta Arnaldo Süssekind: 

[...] não solucionada a questão, a Comissão pode sugerir, se entender justifi cado, um 
contato direto para um diálogo entre autoridades nacionais competentes na matéria 
e um representante do Diretor-Geral da RIT (geralmente um alto funcionário), cuja 
efetivação, entretanto, depende da concordância do governo em causa. Em qualquer 
hipótese, persistindo a violação da norma internacional, a Comissão adota, sobre o 
caso, observações interpretativas e conclusivas, inserindo-as no relatório submetido à 
Conferencia, para que esta tome as providencias julgadas aconselháveis. A demanda 
direta representa simples pedido ao governo interessado para que, ciente dos comen-

31 Ibidem  p. 106.
32 ILO. The regular supervisory process. Disponível em http://www.ilo.org/global/standards. Acesso em 15 ago. 

de 2019. Adaptado pelos autores.
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tários da Comissão que lhe são transmitidos, adote certas medidas consideradas ne-
cessárias ao cumprimento do preceito constitucional ou da convenção em foco. Esse 
expediente não é divulgado e, muitas vezes, antes da sua resposta, o governo atende 
ao solicitado; mas, em outras, aduz considerações procurando justificar sua posição, 
as quais são devidamente analisadas pela Comissão.33

O procedimento do contato direto permite a avaliação, por um repre-
sentante do Diretor-Geral da OIT e representantes do país em questão, dos 
problemas relativos à execução das obrigações assumidas pelo Estado-mem-
bro. A Comissão leva em consideração as diversas condições políticas, eco-
nômicas e sociais existentes nos Estados-membros, ao analisar sob o ponto 
estritamente jurídico, em “que medida os países que ratificaram as conven-
ções dão cumprimento, mediante sua legislação e prática, às obrigações delas 
decorrentes e às quais ficam sujeitos, qualquer que seja seu sistema político, 
social e econômico”.34

De posse do relatório da Comissão de Peritos, a Comissão Tripartite para a 
Aplicação das Normas da Conferência, composta por representantes do governo, 
de empregadores e de trabalhadores, convida os Estados-membros para debater 
sobre as divergências apontadas no relatório e sobre as medidas para eliminá-las. 
Nesse momento, os representantes governamentais podem completar as infor-
mações previamente fornecidas e indicar medidas suplementares que pretendem 
adotar para efetivação do instrumento ratificado. Vale citar algumas anomalias 
passíveis de apreciação pela Comissão de Aplicação, como v.g.: 

a.	 a falta de submissão de convenções e recomendações às autoridades nacio-
nais competentes ou a ausência de informações a respeito; b) a omissão 
quanto à remessa de relatórios e informações sobre a aplicação das convenções 
ratificadas; c) os casos especiais de aplicação de convenções que permanecem 
em pauta, em relação aos quais os respectivos governos devem enviar ‘re-
latórios e informações pertinentes’ para discussão na ‘próxima reunião da 
Conferência’; d) as omissões reiteradas alusivas à apresentação de relatórios 
sobre as convenções não ratificadas e as recomendações escolhidas para o 
estudo anual de conjunto; e) os casos de não-aplicação continuada de 
convenções ratificadas, que encerram ‘grande preocupação’ para os órgãos 
de controle da OIT.35

Esse órgão técnico-político da OIT examina as medidas propostas pelo 
Estado-membro para dar execução às disposições da convenção ratificada, além 

33	 SÜSSEKIND, Arnaldo. Direito Internacional… op. cit., pp. 255-256.
34	 SÜSSEKIND, Arnaldo. Direito Internacional… op. cit., p. 262.
35	 Ibidem pp. 259-260.
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disso aprecia as informações e os relatórios referente às convenções e às recomen-
dações submetidas em consonância com art. 19 da Constituição e as medidas 
tomadas para cumprimento do art. 35 da Constituição, relativo à aplicação da 
convenção aos territórios não metropolitanos.

Por meio do procedimento regular, os governos tendem a adotar me-
didas concretas a fim de harmonizar sua legislação e suas práticas nacionais 
com os instrumentos normativos internacionais ratificados. O exame anual 
efetuado pela Comissão de Peritos e pela Comissão Tripartite de Aplicação de 
Normas da Conferência exerce certa influência apreciável sobre a aplicação 
das convenções.36

2.2 PROCEDIMENTOS ESPECIAIS
Além do procedimento regular de controle de execução dos instrumentos 

internacionais aprovados na OIT e ratificados por seus Estados-membros (arts. 
19, §§ 5º, 6º, 7º; 22 e 35 da Constituição da OIT), existem os procedimentos 
especiais que consistem na queixa (complaint) e na reclamação (representation).

A queixa está prevista nos arts. 26 a 35 da Constituição da OIT. Um Esta-
do-membro pode apresentar queixa contra outro Estado-membro que não tenha 
cumprido satisfatoriamente as obrigações assumidas na mesma convenção ratifi-
cada (art. 26, § 1º). Nesse caso, a queixa é dirigida à RIT. 

Além disso, o Conselho de Administração também pode formular queixa, ex 
officio (art. 26, § 4º) ou baseado na representação de um delegado. Aqui, a queixa é di-
recionada à Conferência. Existe a possibilidade, ainda, do Estado-membro apresentar 
queixa contra outro país membro da OIT, que não tenha submetido as convenções e 
recomendações adotadas às autoridades competentes nacionais (arts. 19 e 30).37

O Conselho de Administração, se achar conveniente, antes de submeter 
a queixa à uma Comissão de Inquérito, poderá entrar em contato com o Es-
tado-membro querelado. Caso Estado-membro querelado não apresente infor-
mações condizentes à solicitação, o Conselho, então, pode nomear Comissão de 
Inquérito (arts. 26, §§ 2º e 3º). Após designação da Comissão de Inquérito, os 
Estados-membros, diretamente interessado ou não, em atenção ao princípio de 
cooperação, podem fornecer à Comissão as informações que possuírem pertinen-
tes ao objeto da queixa (art. 27).

36	 Ibidem, p. 265.
37	 SÜSSEKIND, Arnaldo. Direito Internacional… op. cit., p. 268.
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A Comissão de Inquérito, ao final de seus trabalhos investigativos, emitirá 
um relatório contendo suas conclusões e recomendações ao governo denunciado 
e os prazos para execução dessas medidas (art. 28). Arnaldo Süssekind, ao tratar 
da liberdade de atuação dessa Comissão, assevera que:

A Comissão de Investigação tem ampla liberdade para instituir o processo: visi-
tar o país onde não estaria sendo aplicada a convenção ratificada, a fim de obter 
informações in loco; ouvir autoridades locais, organizações de empregadores e de 
trabalhadores e outras pessoas que lhe possam fornecer elementos, etc. [...] o go-
verno denunciado pode solicitar que um representante do Diretor Geral vá a seu 
país para obter, em razão de contatos diretos com as autoridades e os organismos 
competentes, informações sobre a questão equacionada, destinadas à comissão tri-
partida do Conselho de Administração encarregado do caso.38

Por fim, vale frisar que compete ao Diretor Geral da RIT transmitir o re-
latório da Comissão de Inquérito, ao Conselho de Administração e a cada Esta-
do-membro interessado (art. 29, § 1º), que, por sua vez, comunicará ao Dire-
tor-Geral se aceita ou não as recomendações feitas e se deseja submeter o litígio 
à Corte Internacional de Justiça (art. 29, § 2º). Essas recomendações podem ser 
confirmadas, alteradas ou anuladas pela Corte (art. 32), sendo sua decisão defini-
tiva e irrecorrível (art. 31).

Caso o Estado-membro querelado não aplique as recomendações da Comis-
são de Inquérito, nem cumpra a determinação judicial da Corte Internacional de 
Justiça, o Conselho de Administração poderá recomendar à Conferência a adoção 
de qualquer medida que julgar conveniente para assegurar a execução dessas reco-
mendações (art. 33), podendo até solicitar a atuação do Conselho de Segurança da 
ONU, em caso de extrema excepcionalidade e gravidade.39 Se o Estado-membro 
denunciado tomar as medidas necessárias ao cumprimento das recomendações da 
Comissão de Inquérito ou da decisão da Corte, o Conselho de Administração deve-
rá revogar as medidas excepcionais impostas (art. 34).

38	 SÜSSEKIND, Arnaldo. Direito Internacional… op. cit., p. 270.
39	 Importante ressaltar que “o alvo perseguido pela OIT não é aplicar sanções aos Estados que a constituem, 

porém empreender todos os seus esforços e adotar todas as medidas pertinentes visando à efetiva aplicação 
dos princípios que a alicerçam e das normas aprovadas pela Conferência, sobretudo em relação aos países que 
ratificaram as correspondentes convenções. [...] Na prática [...] tanto a Conferência, ao aprovar o relatório da 
Comissão tripartite de aplicação de normas, no qual destaca e lamenta os casos especiais de desrespeito às nor-
mas da Constituição da OIT e de convenções ratificadas, como o Conselho de Administração, quando aprova o 
relatório do Comitê de Liberdade Sindical, no qual lamenta e, às vezes, deplora a violação de direitos sindicais 
em alguns países – estão, sem dúvida, aplicando sanções morais aos governos apontados. O mesmo resultado 
da publicação dos relatórios adotados em caso de reclamação ou queixa. Recorda o Diretor Geral da RIT que 
já se ponderou que a referência a casos de não-aplicação de convenções ratificadas numa ‘lista especial ou em 
parágrafos especiais constitui uma sanção cuja aplicação carece de base constitucional’, capaz de desestimular 
os Estados a ratificarem convenções. Outrossim, desvirtua o verdadeiro sentido do sistema de controle, que é o 
de ‘ajudar os Estados a melhorarem sua legislação nacional sobre a base de diálogo, intercâmbio de experiências 
e cooperação’”. SÜSSEKIND, Arnaldo. Direito Internacional… op. cit., pp. 283-284.
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Insta exemplifi car alguns casos submetidos à RIT, por meio do procedi-
mento previsto no art. 26, queixas relativas à aplicação da Convenção n. 87 e n. 
98 na Grécia, em 1968; na Bolívia, em 1975; no Uruguai, em 1976; na Argen-
tina, em 1977; na Colômbia, em 1998; na Venezuela, em 2004; em Myanmar, 
em 2010; referente à aplicação das Convenções n. 29, n. 87, n. 95, n. 98, n. 105, 
na República Dominicana, em 1983; relativa ao cumprimento da Convenção n. 
111, na Alemanha, em 1985; relativa à aplicação das Convenções n. 55 e n. 23, 
n. 53, n. 68, no Panamá, em 1976 e 1978; referente à aplicação das Convenções 
n. 87, n. 98 e 147, na Suécia, em 1991.40 

A Figura II exemplifi ca como ocorre o procedimento especial, no âmbito 
das queixas.

Figura II: Procedimento especial de queixa (complaints procedure) .41 

Ao seu turno, a reclamação está disciplinada nos arts. 24 e 25 da Constitui-
ção da OIT. A reclamação é dirigida à RIT, por uma organização representativa 
dos empregadores ou dos trabalhadores, reconhecidas como sujeitos internacio-
nais, sobre a execução insatisfatória de uma convenção ratifi cada pelo Estado-
-membro. Assevera Arnaldo Süssekind:

Tais organizações podem ser de âmbito nacional ou internacional; e, tratando-se 
de organização profi ssional nacional, não é necessário que a reclamação se refi ra 
à inaplicação de convenção ratifi cada pelo país que tem sede. A Constituição não 

40 OIT. Complaints/Commissions of Inquiry (Art 26). Disponível em <http://goo.gl/vHHsnj>. Acesso em 05 
dez. 2015.

41 ILO. The complaints procedure. Disponível em http://www.ilo.org/global/standards. Acesso em 15 ago. 2019. 
Adaptado pelos autores.
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estabelece qualquer distinção a respeito; mas exige, evidentemente, que o sujeito 
de direito da relação processual estabelecida seja uma pessoa jurídica (Confederação 
sindical, sindicato, associação profissional, etc.) e não uma simples organização 
de fato de empregadores ou de trabalhadores. O objeto da reclamação concerne 
apenas ao descumprimento de convenção ratificada, porquanto a inobservância 
das demais obrigações relativas às convenções e das referentes às recomendações 
somente pode ser arguida por outro Estado-membro, nos termos do art. 30 da 
Constituição.42

A reclamação só é admitida quando for utilizada a forma escrita, ser apre-
sentada por associação de empregadores ou de trabalhadores com legitimidade 
ativa; fazer referência específica ao art. 24 da Constituição da OIT; indicar a legi-
timidade passiva do Estado-membro, a convenção ratificada e a razão pelo qual o 
Estado-membro não executa satisfatoriamente as obrigações assumidas.

Após admitida a reclamação, o Conselho de Administração designa um co-
mitê tripartite dentre seus membros para apreciar o mérito da questão. O comitê 
pode: a) solicitar à entidade queixosa informações complementares; b) comuni-
car ao governo envolvido sobre a reclamação para que elabore sua resposta, bem 
como solicitar a ele informações suplementares43; e c) convidar um representante 
da entidade reclamante para comparecer perante o comitê a fim de fornecer, oral-
mente, outras informações oportunas. 

Depois de deliberar sobre questões substanciais, o comitê apresenta suas 
conclusões e recomendações ao Conselho de Administração, que pode determinar 
a publicação da reclamação (art. 25). Tais procedimentos também são aplicados 
às reclamações contra Estados não membros da OIT, desde que ainda vinculados 
à convenção objeto da demanda.

Em extrema excepcionalidade, o Conselho de Administração pode cons-
tituir um comitê ou grupo de trabalho “para realizar investigações e estudos so-
bre temas de relevo ou a situação de determinado país no que respeita a certos 
princípios e normas, [...] é imprescindível a prévia concordância do respectivo 
governo”.44  

Além disso, insta frisar que no caso do não cumprimento da obrigação de 
submissão das convenções e recomendações às autoridades competentes, ou seja, 
das medidas prescritas nos parágrafos 5 b), 6 b) ou 7 b) i) do art. 19º da Cons-

42	 SÜSSEKIND, Arnaldo. Direito Internacional… op. cit., p. 266.
43	 Nesse caso o representante governamental pode i) prestar tal declaração por escrito, ii) solicitar ao comitê que 

seja ouvido um representante do governo, e iii) solicitar a visita de um representante do Diretor-Geral ao seu 
país com intuito de obter, através de contato direto com as autoridades competentes, informações pertinentes.

44	 SÜSSEKIND, Arnaldo. Direito Internacional… op. cit., p. 281.
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tituição, qualquer outro Estado-membro terá o direito de recorrer ao Conselho 
de Administração. Caso o Conselho de Administração entender que o Estado-
-membro reclamado não tomou as medidas prescritas, comunicará à Conferência 
Internacional do Trabalho (art. 30).

 A Figura III expõe o procedimento especial das reclamações:

Figura III: Procedimento especial de reclamação 
(representations procedure)45 . 

Vale citar alguns casos submetidos à RIT, por meio do procedimento previsto 
no art. 24, relativos direito do trabalho, tais como: reclamação relativa à aplicação 
das Convenções n. 139, n. 148, e n. 155, na Alemanha, em 1987; referente à aplica-
ção da Convenções n. 155 e n. 170, no México, em 2009; relativo ao cumprimento 
da Convenção n. 155, na Holanda, em 2014; e em Portugal, em 2013 e 2015; 
referente à aplicação das Convenções n. 155 e n. 161, no Uruguai, em 1996, 1997 
e 2005; e sobre a observância da Convenção n. 187, no Chile, em 2013.46

CONCLUSÃO
A OIT além de desenvolver papel crucial na internacionalização de normas 

trabalhistas e na fi xação da paz universal através da concretização da justiça social 
desempenha função de vigilância e controle na efetivação de seus instrumentos 
normativos. 

45 ILO. The representations procedure. Disponível em http://www.ilo.org/global/standards. Acesso em 15 ago. 
2019. Adaptado pelos autores.

46 OIT. Representations (Art. 24). Disponível em <http://goo.gl/vHHsnj>. Acesso em 05 dez. 2015.
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Essa vigilância ocorre via procedimento regular, caracterizado pelo envio 
de relatórios ou informes de seus Estados-membros e via procedimento especial, 
configurado pela submissão de denuncias pelas organizações de trabalhadores e 
empregadores ou pelos próprios Estados-membros. 

O procedimento especial compreende: a queixa (complaint) e a reclamação 
(representations) previstas, respectivamente, nos arts. 26 a 35 e 24 a 25 da Cons-
tituição da OIT. A queixa permite que qualquer Estado-membro; delegado da 
Conferência Internacional do Trabalho ou Conselho de Administração denuncie 
outro Estado-membro que embora, tenha ratificado certa convenção, não esteja 
cumprindo satisfatoriamente as obrigações assumidas. Já a reclamação possibilita 
que qualquer organização representativa dos empregadores ou dos trabalhadores 
denuncia a execução insatisfatória de uma convenção ratifica pelo respectivo Es-
tado-membro.

Vê-se, assim, que a OIT pode, entre outras funções, receber e investigar 
denúncias de violações das leis trabalhistas internacionais assinadas e ratificadas 
pelos Estados-membros. E, além de sua função normativa, já no âmbito de sua 
missão de vigilância, a entidade pode diligenciar no sentido de fazer com que 
país siga suas orientações mediante aplicação excepcional de medidas que enten-
der conveniente, embora desprovida de personalidade supranacional. Tal permissa 
confere relevante papel no cenário internacional, pois viabiliza a concretização 
de ideais abstratos fixados em suas convenção e recomendações, ou seja, ajuda a 
construir a justiça social. 
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